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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA 
D’AJUDA (SE).   
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

YURE PEREIRA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, 
solteiro, lavrador, portador do CPF n.º 077.264.465-95, Identidade n.º 3.781.282-3, 
SSP (SE), residente e domiciliado no Povoado Gravatá, S/N, Itaporanga D’ajuda 
(SE), CEP: 49.120-000, por meio do seu procurador firmatário, devidamente 
constituído, vem, à presença de Vossa Excelência, com todo o respeito, 
consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 8.441/92 propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205, pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  
 
 

O Requerente apresenta insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios. Diante disso, 
com fulcro no Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça 
compreendendo todas as despesas relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus 
incisos. 
 
 
II – DOS FATOS 
 
 

O Requerente foi vitimado em acidente de trânsito, 
decorrente da colisão entre duas motocicletas, fato esse ocorrido no dia 19 de 
junho de 2016, no município de Itaporanga D’ajuda. 

 
 
Diante do infortúnio, tendo preenchido todos os 

requisitos e cumprido todas as exigências burocráticas, o Autor fora considerado 
beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, consoante consta na Carta nº 
11660233, em apenso, enviada pela Requerida. 

 
 
No entanto, inobstante a natureza dos danos do 

Requerente tenha sido qualificada como INVALIDEZ, inclusive pela própria 
Requerida na Carta 11660233, em anexo, o valor da indenização do referido seguro 
obrigatório DPVAT se deu no ínfimo importe de R$2.362,50 (Dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), sem proceder com 
qualquer perícia médica, e sem considerar que a invalidez do Requerente se 
deu em dois de seus membros, o que causou grande espanto e decepção ao 
Autor. 

 
 
Ora, Excelência, a Lei 6.194/74, que trata do seguro em 

questão, traz valor muito superior a esse para os casos que resultem em invalidez, 
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como será bem delineado adiante, de modo que o valor devido aos danos dessa 
natureza podem alcançar até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 
 
Excelência, o mesmo dispositivo legal traz uma gradação 

de valores indenizatórios, que levam em consideração o grau de lesão do 
beneficiário, a saber: 

 
 
 R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no caso de 
morte; 

 Até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no 
caso de invalidez permanente; 

 Até R$2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) – como 
reembolso à vítima, no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 
 
Destarte, a Requerida não cumpriu com o que estabelece 

e determina a legislação em vigor, posto que o Autor se enquadra no caso de 
INVALIDEZ PERMANENTE. No entanto, recebeu valor nitidamente irrisório. 

 
 
Nesse sentido, o Laudo do Exame de Lesões Corporais 

elaborado e emitido pelo Instituto Médico Legal (IML) deste Estado, em anexo, 
assevera a natureza de invalidez que tem as lesões do Requerente. 

 
 
O mencionado relatório atesta que o Autor compareceu 

com relatório médico datado do dia 07/02/2017, assinado por Dra. Ana Luiza 
Pinheiro Barreto, CRM 789, no qual é relatado que o paciente foi vítima de 
acidente de motocicleta, com suspeita de fratura exposta de coxa direita, joelho e 
ombro, motivos pelos quais o mesmo se submeteu à osteossíntese da fratura 
supracondiliana direita, com fixador externo. Sendo, também, realizada 
osteossíntese com placa e parafuso do úmero direito e tratamento definitivo de 
fratura intercondiliana de fêmur direito com placa e parafuso. O quadro evoluiu 
satisfatoriamente e, por isso, teve alta no dia 19/08/2019. 
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Além disso, consta, ainda, que fora apresentado pelo 
Requerente outro relatório médico, datado do dia 28/12/2018, assinado por Dr. 
Artêmio Rocha Melo, CRM 2232, que relata ter sido o paciente operado por fratura 
de braço e fêmur direito, de modo que permaneceu com limitação funcional 
irreversível de 30% no membro inferior direito.  

 
 
Dessa feita, o referido instituto assevera ter observado 

ferimento cirúrgico cicatrizado de, aproximadamente, 11 centímetros de 
comprimento, em região de braço direito (face anterior), atrofia de musculatura no 
local da cirurgia, ferimento cicatrizado em região do cotovelo direito, presença de 
ferimento cirúrgico cicatrizado em região anterior de coxa e joelho direitos, de, 
aproximadamente, 24 centímetros de comprimento, dificuldade de extensão de 
membro inferior direito, ferimento cicatrizado em região anterior de pé direito, 
andar claudicante. 

 
 
Essas alegações podem, inclusive, ser constatadas pelas 

seguintes imagens: 
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Por fim, o IML concluiu pela presença de 
incapacidade incurável, perda ou inutilização de membro, sentido ou função 
ou deformidade permanente, representada pela atrofia da musculatura do 
braço direito (local da cirurgia), e dificuldade de extensão do membro 
inferior direito. 

 
 
É, portanto, evidente, que a indenização paga pela 

Requerida não é condizente com a previsão legal e com a seriedade das lesões 
sofridas pelo Autor, uma vez que ele se encontra com acentuadas limitações físicas, 
comprometendo de forma irreversível a realização de atividades cotidianas simples, 
bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 
 
Nesse diapasão, a Tabela de Indenização de Seguros 

DPVAT em Função do Grau de Invalidez, determina o pagamento dos seguintes 
valores em decorrência das citadas lesões: 

 
 

 Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos braços ou de uma das mãos – Natureza 
Média: R$4.725,00 (Quatro mil e setecentos e vinte e 
cinco reais); 

 Perda anatômica e/ou funcional completa de 
uma das pernas – Natureza Média: R$4.725,00 
(Quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 
 
 
Diante do exposto, é inquestionável a natureza 

incapacitante das lesões do Requerente, que, frise-se, vitimou tanto seu 
membro superior como o inferior, de modo que a indenização que deveria 
ter sido paga pela Requerida corresponde a R$9.450,00 (Nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais), consistente na soma das indenizações 
acima demonstradas. 
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Dessa feita, a majoração da indenização com vistas 
a adequá-la à sua real situação é medida que se faz necessária, por ser de 
inteira justiça e direito. 

 
 
Sendo assim, pugna o Autor pelo pagamento da 

complementação da indenização do seguro DPVAT no valor de R$7.087,50 (Sete 
mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente à diferença do 
valor que, de fato, lhe era devido, a saber, R$9.450,00 (Nove mil e quatrocentos e 
cinquenta reais), e o valor de R$2.362,50 (Dois mil e trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos), que a Requerida, equivocadamente, efetuou. 

 
 
Ressalta-se, ainda, que a não correção do valor recebido 

pelo Autor causará enriquecimento ilícito da seguradora, haja vista ser seu dever 
proceder com o pagamento adequado das indenizações dos seus beneficiários. 

 
 
Desse modo, resta claro que o Autor buscou resolver sua 

situação administrativamente, visando o valor adequado da sua indenização, 
apresentando relatórios médicos, laudos periciais, tendo todos os requisitos 
cumpridos.  

 
 
No entanto, ainda assim, tudo foi em vão, posto que, 

injustificadamente, a Demandada efetuou o pagamento muito aquém do que 
deveria, não havendo outra forma do Requerente alcançar o seu direito, a não ser 
com a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor devido e 
consequente condenação da Ré ao pagamento deste. 
 

 
III – DOS FUNDAMENTOS 
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Diante do arcabouço fático alhures explanado, é 
incontestável o direito que tem o Requerente a receber a majoração da sua 
indenização, devida pela Requerida. 

 
 
Nesse diapasão, a Lei 6.194 de 1974, em seu artigo 3º, 

assim dispõe: 
 
 
Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
(...) 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente;  

 
 

Dessa forma, consoante já fora devidamente delineado, e 
confirmado pelo IML e pela própria Requerida na Carta n.º 11660233, as lesões do 
Requerente se enquadram como invalidez, de onde decorre o seu direito à 
percepção de valor que se enquadre na previsão do dispositivo trazido. 

 
 
Sendo assim, é necessário avaliar o grau da incapacidade 

do Autor, a fim de que seja identificado o valor que, de fato, ele deve receber, de 
modo que esta avaliação demanda a realização de perícia. 

 
Sobre a gradação da incapacidade, dispõe o Art. 3º, da 

Lei 6.194/1974,  já supramencionado: 
 
 
At. 3º. (...) § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
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acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:     
  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais.    

 
 
Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça editou a 

Súmula 474, assegurando o pagamento da indenização com observância do grau da 
invalidez do beneficiário, in verbis: 

 
 

Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. 

 
 
É, ainda, de se ressaltar que a incapacidade do 

Autor engloba dois dos seus membros, conforme atestado pelo IML, a 
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saber, por meio da atrofia da musculatura do seu braço direito e pela 
dificuldade de extensão do seu membro inferior direito. 

 
 
Os Tribunais pátrios vêm decidindo pelo 

reconhecimento do direito aqui tratado. Eis os julgados: 
 
 
APELAÇÃO - COBRANÇA - INDENIZAÇÃO - 
COMPLEMENTAÇÃO - DPVAT- LEI 11.482/07- ART. 3º - 
VIGÊNCIA- APLICABILIDADE. A lei 6.194/74 que 
regulamenta o seguro obrigatório estabelece em seu artigo 
5º as exigências para se efetuar o pagamento da 
indenização, quais sejam: a simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independente de culpa. A lei 11.482/07 
alterou o artigo 3º da lei 6.194/74, prevendo indenização em 
caso de invalidez permanente, no valor de R$13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), sendo que havendo provas hábeis 
para a formação da convicção de que houve o pagamento 
parcial da indenização, não há óbice ao pagamento do 
restante devido (TJ-MG - AC: 10480100035629001 MG, 
Relator: Antônio Bispo, Data de Julgamento: 15/04/2013, 
Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 03/05/2013) 

 
 

RELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. APELO 
DO RÉU. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 
REJEITADA. POSSIBILIDADE DE PROPOR AÇÃO 
PARA RECEBER COMPLEMENTO DE 
INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 11.945/09. 
DUPLO ENQUADRAMENTO NÃO VERIFICADO. 
LESÕES EM ÁREAS DO CORPO DIFERENTES. 
DISCRIMINAÇÃO DA TABELA DO DPVAT. JUIZ QUE 
NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 371 NCPC. DEVER DE 
PAGAR INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 9.618,75 
(NOVE MIL SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E 
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E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

SETENTA E CINCO CENTAVOS). REFORMA DO 
VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA DE PISO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR 
DA DATA DO EVENTO DANOSO. APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE (TJ-BA - APL: 
05003620520158050001, Relator: Maria da Graça Osório 
Pimentel Leal, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
01/09/2017). 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. INTERESSE DE AGIR 
PRESENTE. INVALIDEZ PERMANENTE DE 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PARCIAL E 
INCOMPLETA. AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
PROVA PERICIAL CONCLUSIVA. PAGAMENTO NOS 
TERMOS DA TABELA DA LEI 11.945/2009. 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE 
DEBILIDADE DA VÍTIMA. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. SENTENÇA MANTIDA. APELO 
IMPROVIDO. - Já ter recebido valores por via 
Administrativa não caracteriza ausência de interesse de agir 
já que em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal em sede do Recurso Extraordinário 839.353/MA, 
ficou decidido que para a configuração do interesse de agir 
para a propositura de ação de cobrança de seguro 
obrigatório – DPVAT – necessita a vítima de acidente 
requerer o prévio pedido administrativo. - O pagamento da 
indenização em caso de invalidez deve ser proporcional à 
lesão e ao grau de incapacidade, como prevê as regras da 
SUSEP e a Súmula 474 do STJ. - Tendo a parte autora 
recebido administrativamente indenização em valor menor 
que o devido, é cabível o deferimento de indenização 
complementar (TJ-BA - APL: 05368618520158050001, 
Relator: Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos, 
Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 22/11/2017). 
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APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO. DPVAT. 
- PROCEDÊNCIA PARCIAL NA ORIGEM. RECURSO 
DA RÉ. INDENIZAÇÃO. VALOR. 
PROPORCIONALIDADE À INVALIDEZ. LAUDO 
PERICIAL. CONCLUSÕES. INTERPRETAÇÃO. 
INCAPACIDADE COMPLETA. ACERTO. - "A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez". (En. n. 474 da Súmula do STJ) 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO (TJ-
SC - AC: 05043069520138240020 Criciúma 0504306-
95.2013.8.24.0020, Relator: Henry Petry Junior, Data de 
Julgamento: 31/10/2017, Quinta Câmara de Direito Civil). 

 
 
Desse modo, em consonância com o previsto na Lei 

6.194/1974, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
parte Ré ao pagamento da complementação do seguro DPVAT ao Autor. 
 
 
IV – DOS PEDIDOS  
 
 

“EX POSITIS”, com esteio nos fatos e fundamentos 
acima alinhavados, o Autor requer à Vossa Excelência, que, inicialmente, receba a 
presente ação, com seus respectivos documentos e, em seguida: 

 
 
a) Determine a citação da Requerida, no endereço acima 

declinado, para, querendo, comparecer à audiência de conciliação e mediação, 
oferecendo sua contestação na fase processual oportuna, sob pena de revelia, 
confissão ficta da matéria de fato; 
 
 

b) Que a parte Ré seja condenada a pagar ao Requerente 
a complementação da indenização do seguro DPVAT no valor de R$7.087,50 
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(Sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente à 
diferença do valor que, de fato, lhe era devido, a saber, R$9.450,00 (Nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais), e o valor que fora pago, sendo esta quantia 
atualizada monetariamente desde o evento danoso. 

 
c) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, a fim de 

que seja ratificada a constatação da invalidez permanente remanescente na parte 
Demandante, e, posteriormente, confirme o real valor devido a esta; 

 
d) Os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/1950 e Art. 98, e seguintes, do CPC, por ser o Requerente 
pobre na forma da lei e sem condições de pagar custas judiciais sem prejuízo dos 
seu sustento e de sua família; 

 
e) A condenação da Requerida nas custas processuais e 

honorários advocatícios, em patamar de 20%. 
 
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de 

prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
Dá-se à causa o valor de R$7.087,50 (Sete mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 
  
 
   NESTES TERMOS 
   PEDE DEFERIMENTO. 
 
    
   Lagarto (SE), 26  de abril de 2019. 
 
 

______________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88. 1. Verificando

que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,

designo dia 11/06/2019 às 10:00 horas para realização da audiência, com fundamento no art. 334 do CPC. 2. Cite-se

o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para comparecer à audiência, devendo observar o prazo mínimo de 20 (vinte)

dias de antecedência (art. 334, caput do CPC). 3. Intime-se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência

(art. 334, parágrafo terceiro do CPC). 4. Dos mandados de citação e intimação deverá constar a advertência do art.

334, parágrafo oitavo do CPC, bem ainda que as partes devem comparecer acompanhada de advogado ou Defensor

Público.<br/><br/> Designo o dia 11/06/2019 às 10h:01min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 201971001057 - Número Único: 0001444-26.2019.8.25.0036
Autor: YURE PEREIRA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições
do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.

 

1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais
e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, designo
dia 11/06/2019 às 10:00 horas para realização da audiência, com
fundamento no art. 334 do CPC.

2. Cite-se o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para comparecer à
audiência, devendo observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de
antecedência (art. 334, caput do CPC).

3. Intime-se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência (art.
334, parágrafo terceiro do CPC).

4. Dos mandados de citação e intimação deverá constar a advertência do
art. 334, parágrafo oitavo do CPC, bem ainda que as partes devem
comparecer acompanhada de advogado ou Defensor Público.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Plech Pereira, Juiz(a) de 1ª
, conformeVara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 16/05/2019, às 09:16:43

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001202093-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001202093-32. fl: 1/1
em 16/05/2019 às 09:16:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Plech Pereira, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201971003424 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): YURE PEREIRA SANTOS }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga d Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Audiência

201971003424

PROCESSO: 201971001057 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001444-26.2019.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: YURE PEREIRA SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 11/06/2019 às 10:01:00,  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, anteData e hora da Audiência: Local:
as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88. 1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, designo dia 11/06/2019 às 10:00
horas para realização da audiência, com fundamento no art. 334 do CPC. 2. Cite-se o réu, pelo correio (art.
246, I do CPC), para comparecer à audiência, devendo observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de
antecedência (art. 334, caput do CPC). 3. Intime-se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência (art.
334, parágrafo terceiro do CPC). 4. Dos mandados de citação e intimação deverá constar a advertência do art.
334, parágrafo oitavo do CPC, bem ainda que as partes devem comparecer acompanhada de advogado ou
Defensor Público. Designo o dia 11/06/2019 às 10h:01min para que seja realizada audiência Conciliação.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: YURE PEREIRA SANTOS  
Residência: POV. GRAVATÁ, , S/N 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: ITAPORANGA DAJUDA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por DIEGO SANTOS CRUZ, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/05/2019, às 11:55:31

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
22

02
31

-2
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001220231-21. fl: 1/2
em 17/05/2019 às 11:55:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DIEGO SANTOS CRUZ, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001220231-21.

Recebi o mandado 201971003424 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001220231-21. fl: 2/2
em 17/05/2019 às 11:55:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DIEGO SANTOS CRUZ, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201971003425 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itaporanga d Ajuda 
Cep - 49120-000    Telefone - (79)3264-3500

Normal(Justiça Gratuita)

201971003425

PROCESSO: 201971001057 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001444-26.2019.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: YURE PEREIRA SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88.
1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de
improcedência liminar do pedido, designo dia 11/06/2019 às 10:00 horas para realização da audiência, com
fundamento no art. 334 do CPC. 2. Cite-se o réu, pelo correio (art. 246, I do CPC), para comparecer à
audiência, devendo observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedência (art. 334, caput do CPC). 3.
Intime-se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência (art. 334, parágrafo terceiro do CPC). 4. Dos
mandados de citação e intimação deverá constar a advertência do art. 334, parágrafo oitavo do CPC, bem
ainda que as partes devem comparecer acompanhada de advogado ou Defensor Público.

Designo o dia 11/06/2019 às 10h:01min para que seja realizada audiência Conciliação.

 11/06/2019 às 10:01:00,  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL EData e horário da audiência: Local:
CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA AV. EMIDIO MAXI NETO, S/N, CENTRO ? CEP
49120-000 TEL.(79) 3264-3500

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, , 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, , 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001220232-46. fl: 1/2
em 17/05/2019 às 11:55:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por DIEGO SANTOS CRUZ, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/05/2019, às 11:55:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001220232-46.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  28/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201971003424) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): YURE PEREIRA

SANTOS }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 52



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga d Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Audiência

201971003424

PROCESSO: 201971001057 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001444-26.2019.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: YURE PEREIRA SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 11/06/2019 às 10:01:00,  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, anteData e hora da Audiência: Local:
as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88. 1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, designo dia 11/06/2019 às 10:00
horas para realização da audiência, com fundamento no art. 334 do CPC. 2. Cite-se o réu, pelo correio (art.
246, I do CPC), para comparecer à audiência, devendo observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de
antecedência (art. 334, caput do CPC). 3. Intime-se autor, por seu advogado, para comparecer à audiência (art.
334, parágrafo terceiro do CPC). 4. Dos mandados de citação e intimação deverá constar a advertência do art.
334, parágrafo oitavo do CPC, bem ainda que as partes devem comparecer acompanhada de advogado ou
Defensor Público. Designo o dia 11/06/2019 às 10h:01min para que seja realizada audiência Conciliação.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: YURE PEREIRA SANTOS  
Residência: POV. GRAVATÁ, , S/N 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: ITAPORANGA DAJUDA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por DIEGO SANTOS CRUZ, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/05/2019, às 11:55:31
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001220231-21.

Recebi o mandado 201971003424 em _____/_____/__________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201971001057 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001444-26.2019.8.25.0036

MANDADO: 201971003424

DATA DE CUMPRIMENTO: 28/05/2019 00:00

DESTINATÁRIO: YURE PEREIRA SANTOS

ENDEREÇO:
POV. GRAVATÁ nº S/N. BAIRRO: ZONA RURAL. ITAPORANGA DAJUDA/
SE. CEP: 49120-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 11/06/2019 10:01

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Arnóbio de Oliveira Barros, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.28/05/2019, às 15:00:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001322335-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001322335-81. fl: 1/1
em 28/05/2019 às 15:00:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Arnóbio de Oliveira Barros, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190607110601560 às 11:06 em 07/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2610127- C3/ 2019-03064/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

 

 

Processo: 201971001057 

  

    

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove YURE PEREIRA SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da Ré. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 06/06/2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move YURE PEREIRA SANTOS, em curso perante a 1ª 

VARA CÍVEL da comarca de ITAPORANGA D AJUDA, nos autos do Processo nº 00014442620198250036. 

  

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

p. 60



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se em Cartório o prazo para Contestação, uma vez que o Requerido foi citado nos presentes autos e

petição de fls. 59/60  processo materializado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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PODER JUDICIÁRIO 

Do ESTADO DE SERGIPE 

la VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA IYAJUDA 

Natureza do feito: Ordinário 

Processo n°201971001057 

Requerente(s): Yure Perreira Santos 

Requerido(s): Seguradora Líder 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 11 de junho de 2019, às 10:32, na Sala de Audiência da I' Vara Cível e 

Criminal de Itaporanga D'Ajuda, no Fórum Felisbelo Freire, onde presente se achava o(a) 

conciliador(a) Bárbara Teles Ramos, designado(a) pelo MM. Juiz de Direito Gustavo Adolfo 

Plech Pereira, que este subscreve, declarada aberta a audiência e apregoadas as partes e 

respectivos advogados ao pregão responderam: Presente apenas o Autor e seu advogado Dr 

Laerte Pereira Fonseca, OAB/SE 6779. 

Aberta a audiência, ausente o Requerido. 

Aguarde-se em Cartório o prazo para Contestação, uma vez que o Requerido 

foi citado nos presnetes autos e petição de fls. 59/60 - processo materializado. 

Nada mais havendo a tratar, lavro o presente termo que, lido e achado 

conforme, segue por todos devidamente assina ilk  

Reclamado: 

Conci 	r(a) 

	  Fórum relisbelafreire 	 
Av. Emidio Maxi Neto, s/n — Centro — ltaporanga D'Ajuda — Sergipe - CEP 49.120-000 — Telefone: (79) 

3264:3500 — hornepage: www.tjse.jus.br  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  14/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardar prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201971003425, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  19/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190619111201917 às 11:12 em 19/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2610127- C3/ 2019-03064/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

 

 

Processo: 201971001057 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove YURE PEREIRA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 19/06/2016. Frisa-se que houve pagamento administrativo na no valor de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Certo é que, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que decerto deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

                                                           
5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 18 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move YURE PEREIRA 

SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ITAPORANGA D AJUDA, nos autos do Processo nº 

00014442620198250036. 

  

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  12/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a autora para falar sobre contestação no prazo de lei.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2610127- C3/ 2019-03064/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

Processo: 201971001057 

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove YURE PEREIRA SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada 

a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 12 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2017

Carta n°: 11612960

A/C: YURE PEREIRA SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170480349 ASL-0338800/17

Vitima: YURE PEREIRA SANTOS

Data Acidente: 19/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 2017

Carta n°: 11660233

A/C: YURE PEREIRA SANTOS

Sinistro: 3170480349 ASL-0338800/17
Vitima: YURE PEREIRA SANTOS
Data Acidente: 19/06/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: YURE PEREIRA SANTOS
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 237
Agência: 000003166-6
Conta: 000001004671-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
5
9
3
/0

1
5
9
4
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

0
0
0
1
0
7
9
7

p. 100



r�������rrrr�
��	
���
����

��

������
�������	
�
� ���������������
���������������	�
�������ado�a��íd���-��	�
��~~ ~�


�ro�rzacao�d��pâ�am snro�

nnm n�m m m �m �
:'�

�st��fo�m �rá�ío�d�v��s���p���nc�ído��xcr�srvam �nt��com �da�os�do�b�n�ñcrá�ro�da�rnd�nrzação�do������o��	�
�,�n�nca�com �dados�d��t��c�r�os.�arnda�q����ss�s�s�ram �p�oc��ado��s.���com �nda-s��o�p���nc�ím �nto��m �r�t�a�d��fo�m a���s�m ��as��as.�pa�a��víta��at�aso�n����c�brm �nto�da�índ�nrzação�no�banco.�

��._\ía/�� (	r�f�rr�a� §������4

.�	�������W ��������°� �-?Yzr«›
�-�5� �X	������	��� 55�F/í�-'� �� � 
��/���� /�/'-� ��@ @ r�@ @ @ @ -@ @ �m ����������CJ��C��m m sww��� ����
�� ���
������$�W w� (�
')��
�Q�
���
������B���F�C�Á���(
)�����
������F�������À��������
�À��/����� B����������������	�
���
��Í��� 
�JQ�� � W r�k��f�z� ça�� á�� _
��������
������
���
��Í��������C���Ó�C���������������	�
�
��F���
����C�É���/�,����
C���Ô�C�� �
����F��� 
�Õ���
B
�X��	����
�
�.

~�

(�
'�
)�
�Cí�c�ra����s�p�n°�445/
��
.q����ata�da�p��v�nçâo�à�rava��m �d��dín��r���no�m ��cado�s����ado�,d�t��m rna�q���xodas�as�s����ado�as�são�ob�r�adas a�

constít�r��cadast�o�d��todas�as�p�ssoas��nvorvrdas�na�pa�am �nto�da�índ�nrzacão.��st��cadasr�o�d�v��cont�n�atém �dos�doc�m �ntos�d��rd�ntrñcaçâo�p�ssoa��
rnfn�m açõ�s�ac��ca�da�p��ñssão���da�farxa�d����nda�m �nsa��

_�

_¡�

	a�a��vrta����p�o��am ação�d���m �pa�am �nto,�r�m b��›s��q���os�doc�m �ntos�abaíxo���racronados�não�d�v�m �d��fo�m a�ar��m a,�s���ap��s�m ados:~�
.� Conta�sará�ro��ro��b�n�frcío�-�nos�doc�m �ntos�apa��c���m �t��m os�tars�com o:������o��	�����Ê�C�
���C�
��o���ará�ro�o��F�ncrona��-�Conta��m p��sa�íar�~�nos�doc�m �ntos�apa��c�m �t��m os�tars�com o:�C�	J�o��� �,�� ��(m rc�o��m p��sa)�o�����
.�-�Conta�conr�nta�q�ando�o�b�n�ñ�rá�rnrvíñm n�w� ;� *'°..r�.,�
-�Conta�típo�FÁC��,�at�nção�pa�a�o�rrm ít��d��m ovrm �ntação�ñnanc�í�a�m �nsak�
.�Conta�trpo�FÁC���op��ação��
��da�C�F�(Carxa��conôm rca�F�d��ar);�
-�Conta�	��	
��
�op��ação�����da�C�F�ab��ta��m ��nrdad���otétrcas�com �rrm rt��d��m ovrm �ntação�ñnanc�r�a�m �nsar�d��até�����.���,��;�'�Conta�broq��ada,�ínatrva�o���m �p�oposta�(n�st��m om �nto���vo�a~s��a�ac�rtação�d��p�oposta�d��ab��t��a�d��conta�com o�doc�m �nto�com p�obató�ro�dos�dados�bancá�íos);�

-� Contas�não�p�n�nc�nt�s�à�vítrm arb�n�ñcá�ros.�

�� 	���
���z�am bém �não�d�v�m �s���ap��s�ntados�doc�m �ntos�q���com p�ov�m �os�dados�bancá�ros�com �rm a��m �dr�rtarrzada/scann���coro�rdo.��sc�rtos�à�m âo,�po��m �ro�d��xt�atos�bancá�ros�¡nfo�m and��a�m ovrm �ntação�ñnanc�r�a�da�conta�o��cópra�do�v��so�do�ca�tão�m úrtrpro�com �rnío�m açào�d��códr�o�d�������ança.

~�
	
�
�C�É������� �C���
�C��������(���������B
�C��)��°�do�B
�C�� �°�da�
�Ê�C�
�(com �dí�rto,�s���xrstr�)� �°�da�C���
�(com �dí�rto,�s���xístm � ' '�

	
�
�C�É�Í����� �C���
�	��	
��
�(��� �����B
�C���B�
��5C�,�Í�
Ú,�B
�C�����B�
������C
�X
��C��Õ� ÍC
�F����
�)��°�do�B
�C��or�ÍJ� �°�da�
�É�C�
�(com �dí�rto,�s���xrstr�J� ���6�É�'C� �°�da�C���
�(com �dí�rtq�s���xrstrn� �Í� _-_��:_�

��C�
���Q���
�C���
�
C�� 
�� ��C���
�
�É� ���� ��H
������
���
��.��� 
������F���
�����	
�
� ����rC�Ê������
��������
�À�.����
C�����C�� �
����F��� 
�Õ������C�Í�
�,���C��H��������C�B�� �����������C�� ��Q���
������
�����
���F����
��������
�
��

J&'W “°°f� ��� rq�d�� �
W 
Í� � d��J�Ó�
Ê� Í�à������ã���� �r��à� '�

��C
�����
��
� � �� W W �Á����
<�>�
�������

-��������o��	�
���a�ant��rnd�nrzação�d���$��.5��,����m �caso�d��m o�t��(va�o��q���s��á�pa�o�aors�r��ítím o/s�b�n�ñc¡á�ro/s.�ob�d�c�ndo�à�r��rsraçào�vr��nz� -�

a�data�d��acrd�nt�),�¡nd�nrzação�d��até��$��.5��,����m �caso�d��rnvaüd�z�p��m an�nt��(var���q���va�ra�confo�m ��a���awdad��das�s�q��ras���d��acm no�com a�
tabara�d��s����o�p��vrsta�na�r�í���.945/
��9)������m borsa�d��até�����.���,����m �caso�d��d�sp�sas�m édíco~�osprtara�zs.�-�	a�a�acam pan�a(�o�p�oc�sso�d��anárís��do�p�drdo�d��rnd�nrzação,�ac�ss��www.dpvats����odot�ansr�o,com .b��o��rr����pa�a�o��
C��	�
���8��>�

�
�4.

p. 101



r�
�� 4��

4�
��

4�

����	
� �


�

� ������������������
�� ����

p. 102



BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/09/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: YURE PEREIRA SANTOS

BANCO: 237

AGÊNCIA: 03166-6

CONTA: 000001004671-8

Nr. Autenticação
BRADESCO1409201705000000000023703166000001004671236250  PAGO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

YURE PEREIRA SANTOS ANGELUS SEGUROS S/A

3170480349 Itaporanga D'Ajuda Invalidez Permanente

19/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE FEMUR DIREITO

COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MI DIREITO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL/ MI DIREITO:25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Naiane Santos C. Dória 
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Rua Dr. Josias Machado, 06, Centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
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Tel.: (79) 3631-7735 / 9947-7246 / 9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA 
D’AJUDA (SE) 
 
Processo nº 201971001057 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

YURE PEREIRA SANTOS, já devidamente 
qualificado nos autos do processo epigrafado, vem por seu advogado devidamente 
constituído, diante da contestação ofertada pelo Requerido, apresentar, 
tempestivamente RÉPLICA em obediência ao comando judicial, nos seguintes 
termos: 
 
 
I – DO MÉRITO 

 
 
De antemão, o Requerido afirma que a parte autora não 

apresentou documento imprescindível ao exame da questão, a saber, o registro da 
ocorrência policial, de maneira que este é exigido para que o beneficiário possa ter 
o direito de pleitear a indenização relativa ao referido seguro obrigatório. 

 
 
No entanto, Excelência, resta cristalino nos presentes 

autos que a demanda trata justamente da diferença da indenização já percebida 
a título de seguro DPVAT, de modo que não exige os mesmos documentos 
apresentados outrora, quando da concessão da verba indenizatória, pois o acidente 
e todos os fatos ensejadores do dito valor já foram devidamente comprovados. 
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Nesse sentido, nesta ação cabe tão somente discutir 
acerca da extensão danosa das lesões sofridas pelo Autor e o conseguinte 
pagamento da diferença da indenização verdadeiramente devida em 
decorrência delas. Portanto, os documentos necessários ao deslinde deste 
feito foram devidamente anexados, e são perfeitamente passíveis de 
corroborar com a tese autoral. 

 
 
Sendo assim, o argumento trazido pela Ré é inteiramente 

descabido, vez que o documento não é essencial a esta demanda. 
 
 
Na sequência, o Requerido, em clara desconexão com os 

documentos acostados a esses autos, afirma que o Requerente não apresentou o 
laudo do IML, a fim de que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado 
para que seja quantificada a indenização. 

 
 
No entanto, é possível observar que o referido laudo 

foi anexado junto à petição inicial, o qual, inclusive, corrobora com as 
alegações autorais, sendo nele afirmado, inclusive, que as lesões implicaram em 
incapacidade do Autor paras as ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias, 
bem como responde positivamente que a ofensa resultou em incapacidade 
incurável, perda ou inutilização de membro, sentido ou função ou deformidade 
permanente, posto que houve a atrofia da musculatura do braço direito e 
dificuldade de extensão do membro inferior direito. 

 
 
Dessa feita, é evidente que a Requerida pretende tão 

somente tumultuar o processo, trazendo alegações que em nada se 
relacionam com as provas colacionadas, bem como pretendendo 
descredibilizar os verídicos argumentos expostos pelo Autor. 

 
 
Ademais, a Requerida aduz que, durante o procedimento 

administrativo, o Demandante foi submetido à perícia e de acordo com avaliação 
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médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, 
afirmando, portanto, que foram utilizados os critérios de fixação de indenização, 
sobre a qual o Autor deu quitação. 

 
 
Na sequência, a Ré afirma que o Requerente deveria ter 

se valido de ação anulatória, caso entendesse pela existência de defeitos no ato de 
quitação. 

 
 
O Requerido segue e alega que realizou o pagamento 

proporcional à lesão do Requerente e pugnou pela realização da prova pericial no 
caso em testilha, a fim de verificar se a lesão suportada pelo Autor é parcial 
incompleta. 

 
 
Além disso, a Ré impugna o valor pleiteado a título de 

honorários advocatícios, aduzindo que estes devem ser arbitrados na monta de 
10% (dez por cento), já que a causa não apresentou nenhum grau de complexidade 
e nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora. 

 
 
Por fim, a Requerida pede que seja esclarecido pelo 

Autor, por meio de seu depoimento pessoal, a dinâmica do acidente, os veículos 
envolvidos e suas características, o membro ou segmento do corpo afetado e se 
houve encaminhamento ao hospital; se houve requerimento administrativo em 
razão do sinistro narrado na inicial ou outro sinistro; se a vítima recebeu algum 
valor referente a este ou outro sinistro. 

 
 
Pois bem! 
 
 
Excelência, é oportuno esclarecer, de logo, os 

questionamentos elaborados pela seguradora na conclusão de sua defesa, de modo 
a afastar a necessidade desses quesitos em eventual depoimento pessoal da parte, 
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uma vez que as respostas de todos os pedidos de esclarecimento se 
encontram cristalinas na peça inicial desta ação. 

 
 
Diante disso, o que se tem é que a Ré, por vezes, desvia 

sua peça contestatória para a linha de argumentos que não condizem com os fatos 
narrados na presente demanda.  

 
 
Ora, é incontroverso que a parte autora se envolveu em 

acidente automobilístico, o qual atrofiou a musculatura do seu braço direito e 
lhe gerou dificuldade de extensão do membro inferior direito, fato esse que 
implicou em seu encaminhamento ao Hospital de Urgência de Sergipe, onde 
realizou procedimento cirúrgico, consoante demonstrado na gama de documentos 
anexados a estes autos. 

 
 
Ademais, igualmente incontroverso é o fato de que 

não só houve o requerimento administrativo, como ocorreu o efetivo 
pagamento da indenização do seguro DPVAT, a qual, no entanto, se deu em 
valor inferior ao que é devido ao Autor, motivo pelo qual foi proposta esta 
demanda. 

 
 
Sendo assim, os quesitos imprecisos e desconexos da 

parte ré devem ser desconsiderados. 
 
 
Outrossim, embora a Requerida afirme que o Requerente 

foi devidamente submetido à perícia médica durante o procedimento 
administrativo, e que, em consequência da conclusão desta, fora arbitrada a 
indenização no valor de R$2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos), passo a demonstrar que tal perícia não foi suficiente para a 
demonstração do direito da vítima à percepção de valor justo referente à 
indenização. 
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Douto Julgador, em simples análise dos documentos 
apresentados pelo Requerido, é possível denotar que a perícia médica 
realizada em sede de procedimento administrativo atentou-se, apenas, à 
lesão existente no membro inferior direito, sem sequer mencionar a lesão 
presente em seu membro superior direito. 

 
 
Portanto, é cristalino que o critério de fixação da 

indenização se deu de modo injusto, já que não verificou a presença de 
lesões em outros membros, o que deveria ter sido quantificado e, em 
consequência, acrescido no cômputo do valor a ser recebido. 

 
 
Nesse sentido, o Laudo do Exame de Lesões Corporais 

elaborado e emitido pelo IML, bem como as imagens apresentadas na petição 
inicial, são claras e suficientes a demonstrar a pluralidade de lesões do Autor. 

 
 
É, portanto, evidente, que a indenização paga pela 

Requerida não é condizente com a previsão legal e com a seriedade das lesões 
sofridas pelo Autor, uma vez que ele se encontra com acentuadas limitações físicas, 
comprometendo de forma irreversível a realização de atividades cotidianas simples, 
bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 
 
Tal fato demonstra a verdade das alegações trazidas 

pelo Autor, e bem demonstra a irregularidade ocorrida no ato de 
quantificação do valor a ser pago a título de indenização ao Requerente, 
motivo pelo qual o pagamento da respectiva diferença é medida justa e 
urgente. 

 
 
No que tange à afirmação de que o Requerente deveria 

ter se valido de ação anulatória, caso entendesse pela existência de defeitos no ato 
de quitação, esta é totalmente descabida, visto que é plenamente possível o 
ajuizamento de Ação de Cobrança pela complementação da indenização decorrente 
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de seguro DPVAT, o que é, inclusive, plenamente aceito pela Jurisprudência Pátria, 
a saber: 

 
 
APELAÇÃO - COBRANÇA - INDENIZAÇÃO - 
COMPLEMENTAÇÃO - DPVAT- LEI 11.482/07- ART. 3º - 
VIGÊNCIA- APLICABILIDADE. A lei 6.194/74 que 
regulamenta o seguro obrigatório estabelece em seu artigo 5º 
as exigências para se efetuar o pagamento da indenização, 
quais sejam: a simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independente de culpa. A lei 11.482/07 alterou o 
artigo 3º da lei 6.194/74, prevendo indenização em caso de 
invalidez permanente, no valor de R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), sendo que havendo provas hábeis para a 
formação da convicção de que houve o pagamento parcial da 
indenização, não há óbice ao pagamento do restante devido 
(TJ-MG - AC: 10480100035629001 MG, Relator: Antônio 
Bispo, Data de Julgamento: 15/04/2013, Câmaras Cíveis / 15ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/05/2013). 
 
 
RELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. APELO 
DO RÉU. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 
REJEITADA. POSSIBILIDADE DE PROPOR AÇÃO 
PARA RECEBER COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO. 
APLICAÇÃO DA LEI 11.945/09. DUPLO 
ENQUADRAMENTO NÃO VERIFICADO. LESÕES EM 
ÁREAS DO CORPO DIFERENTES. DISCRIMINAÇÃO 
DA TABELA DO DPVAT. JUIZ QUE NÃO ESTÁ 
ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 371 NCPC. DEVER DE PAGAR INDENIZAÇÃO NO 
VALOR DE R$ 9.618,75 (NOVE MIL SEISCENTOS E 
DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 
REFORMA DO VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA 
DE PISO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A 
PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO. APELAÇÃO 
CÍVEL CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE (TJ-BA - APL: 
05003620520158050001, Relator: Maria da Graça Osório 
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Pimentel Leal, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
01/09/2017). 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. INTERESSE DE AGIR 
PRESENTE. INVALIDEZ PERMANENTE DE 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PARCIAL E 
INCOMPLETA. AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
PROVA PERICIAL CONCLUSIVA. PAGAMENTO NOS 
TERMOS DA TABELA DA LEI 11.945/2009. 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE 
DEBILIDADE DA VÍTIMA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 
SENTENÇA MANTIDA. APELO IMPROVIDO. - Já ter 
recebido valores por via Administrativa não caracteriza 
ausência de interesse de agir já que em recente decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede do 
Recurso Extraordinário 839.353/MA, ficou decidido que para 
a configuração do interesse de agir para a propositura de 
ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT – necessita 
a vítima de acidente requerer o prévio pedido administrativo. 
- O pagamento da indenização em caso de invalidez deve ser 
proporcional à lesão e ao grau de incapacidade, como prevê 
as regras da SUSEP e a Súmula 474 do STJ. - Tendo a parte 
autora recebido administrativamente indenização em valor 
menor que o devido, é cabível o deferimento de indenização 
complementar (TJ-BA - APL: 05368618520158050001, Relator: 
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: 22/11/2017). 
 

 

No que se refere à tentativa de arbitramento dos 
valores dos honorários advocatícios, se mostra clara a tentativa da Ré em 
usurpar os poderes desse Douto Magistrado, de modo que a este cabe o 
arbitramento da referida verba, levando em consideração todos os critérios 
para tanto. 

 
 
Destarte, a demanda incontestavelmente apresenta 

complexidade, além de exigir grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, 
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o qual pretende não ver o direito da mesma totalmente desconsiderado por 
negligência da seguradora Ré.  

 
 
Portanto, espera-se que seja mantido com o Douto 

Magistrado o juízo de apreciação dos fatores que levam ao arbitramento dos 
referidos honorários. 

 
 
Finalmente, descabe o pleito de que a correção 

monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação, pois, 
consoante consta nas ementas supramencionadas, esta possui incidência a 
partir da data do evento danoso. 

 
 
Dessa feita, é demonstrado que o Requerido pretende, 

apenas, postergar a discussão em tela, já que o direito do Requerente se encontra 
devidamente comprovado.  

 
 
Por tudo o que fora exposto, não resta dúvida acerca da 

falha na prestação dos serviços, razão pela qual deve ser o Requerido condenado ao 
pagamento da diferença do Seguro DPVAT. 

 
 
Sem delongas, uma vez que as recomendações elencadas 

na peça de enceto já são suficientes para corroborar o direito do autor, REITERA 
EM TODOS OS TERMOS A INICIAL, esperando pela PROCEDÊNCIA do 
feito. 
 
 

NESTES TERMOS, 
ESPERA DEFERIMENTO. 
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Lagarto (SE), 22 de julho de 2019. 
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BEL. LAERTE PEREIRA FONSECA 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos conclusos face contestação/réplica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  09/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Trata-se de ação de cobrança na qual o autor visa receber diferença no valor pago pelo seguro obrigatório  DPVAT ,

decorrente do acidente de trânsito sofrido e a sua invalidez permanente, evento ocorrido em 19/06/2016, observado o

montante máximo fixado em lei. Diz que administrativamente a requerida realizou o pagamento da quantia de R$

2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Por isso, defende que seja pago o teto

em R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Gratuidade deferida e despacho positivo de

citação em 15/05/2019. Devidamente citada, a ré apresenta contestação, assegurando a constitucionalidade das Leis

11.482/2007 e 11.945/2009, sendo lícita a graduação da lesão para fins de apurar a soma a ser paga ao acidentado.

Discorre sobre a equação na apuração do quantum indenizatório X graduação lesão, tecendo os comentários sobre o

princípio da isonomia e a Súmula 474 do STJ. Pugna por perícia judicial. Discorre sobre os juros legais e correção

monetária, relembrando a incidência da Súmula 426 do STJ e a limitação dos honorários de advogado em razão da

autora ser beneficiada com a Lei 1.060/50. Eis o relato dos autos. A audiência preliminar é dispensável, porque a

conciliação na hipótese é difícil de ser alcançada. Passo, assim, ao saneamento do feito. DAS PROVAS Feito em

ordem. Defiro provas requeridas oportunamente, em especial a prova pericial. Pontos de prova: grau e extensão da

invalidez/incapacidade do autor, acerto ou não nos cálculos do requerido, sem prejuízos de outros. Sendo a parte

autora beneficiária da justiça gratuidade, determino a realização de perícia pelo setor competente do TJ/SE através

de um dos seus profissionais habilitados. Sendo perito externo, fixo honorários no valor de R$ 800,00 a ser custeado

pelo TJ/SE. O cartório deverá agendar perícia através do SCP, enviando-se peças e/ou autos na forma de praxe,

observando intimação prévia das partes de data, local e horário. Quesitos do juízo: 1- descrever as sequelas do autor

em razão do acidente de trânsito; 2- descrever as reais limitações do autor em razão das sequelas porventura

existentes e em razão do acidente de trânsito nas suas atividades da vida cotidiana; 3-considerando-se a atividade

laboral do autor apontar as limitações do autor nesta atividade; 4- Com base na Tabela de Proporcionalidade que

rege esta espécie de seguro declinar em qual das hipóteses o autor está inserido; 5- Declinar em percentuais de 0%

a 100% o grau de limitação do autor nas suas atividades do cotidiano doméstico e laboral; 6- Conclusões. Findo o

prazo fixado para perícia e não havendo juntada do laudo em tempo razoável, oficie-se setor para o envio ou justificar

a impossibilidade. Havendo juntada do laudo com respostas aos quesitos do juízo e das partes, intimem-se

advogados para ciênci

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 
p. 117



PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 201971001057 - Número Único: 0001444-26.2019.8.25.0036
Autor: YURE PEREIRA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER D CONSORCIO NACIONAL DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Trata-se de  ação de cobrança na qual o autor visa receber diferença no valor pago pelo

seguro obrigatório – DPVAT –, decorrente do acidente de trânsito sofrido e a sua

 invalidez permanente, evento ocorrido em 19/06/2016, observado o montante máximo fixado

em lei.

Diz que administrativamente a requerida realizou o pagamento da quantia de R$ 2.362,50
(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Por isso, defende que seja pago o teto em R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e

cinquenta centavos).

Gratuidade deferida e despacho positivo de citação em 15/05/2019.

Devidamente citada, a ré apresenta contestação, assegurandoa constitucionalidade das Leis

11.482/2007 e 11.945/2009, sendo lícita a graduação da lesão para fins de apurar a soma a

ser paga ao acidentado. Discorre sobre a equação na apuração do quantum indenizatório X

graduação lesão, tecendo os comentários sobre o princípio da isonomia e a Súmula 474 do

STJ.

Pugna por perícia judicial. Discorre sobre os juros legais e correção monetária,

relembrando a incidência da Súmula 426 do STJ e a limitação dos honorários de advogado em

razão da autora ser beneficiada com a Lei 1.060/50.

Eis o relato dos autos.

A audiência preliminar é dispensável, porque a conciliação na hipótese é difícil de ser

alcançada.

Passo, assim, ao saneamento do feito.

DAS PROVAS

Feito em ordem. Defiro provas requeridasoportunamente, em especial a prova pericial.

Pontos de prova:grau e extensão da invalidez/incapacidade do autor, acerto ou não nos

cálculos do requerido, sem prejuízos de outros.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuidade, determino a realização de

perícia pelo setor competente do TJ/SEatravés de um dos seus profissionais habilitados.

Sendo perito externo, fixo honorários no valor de R$ 800,00 a ser custeado pelo TJ/SE.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002000419-43. fl: 1/2
em 09/08/2019 às 09:07:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Plech Pereira, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 

p. 119



15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

O cartório deverá agendar perícia através do SCP, enviando-se peças e/ou autos na forma
de praxe, observando intimação prévia das partes de data, local e horário.

Quesitos do juízo:1- descrever as sequelas do autor em razão do acidente de trânsito; 2-

descrever as reais limitações do autor em razão das sequelas porventura existentes e em

razão do acidente de trânsito nas suas atividades da vida cotidiana; 3-considerando-se a

atividade laboral do autor apontar as limitações do autor nesta atividade; 4- Com base na

Tabela de Proporcionalidade que rege esta espécie de seguro declinar em qual das

hipóteses o autor está inserido; 5- Declinar em percentuais de 0% a 100% o grau de

limitação do autor nas suas atividades do cotidiano doméstico e laboral; 6- Conclusões.

Findo o prazo fixado para perícia e não havendo juntada do laudo em tempo razoável,

oficie-se setor para o envio ou justificar a impossibilidade.

Havendo juntada do laudo com respostas aos quesitos do juízo e das partes, intimem-se

advogados para ciência e requerimentos legais, com prazo de 10 dias.

Por último, voltem conclusos.

Intimem-se partes para ciência do saneador, indicação de assistentes técnicos e quesitos, no
prazo de 05 dias.

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Plech Pereira, Juiz(a) de 1ª
, conformeVara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 09/08/2019, às 09:07:05

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002000419-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002000419-43. fl: 2/2
em 09/08/2019 às 09:07:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gustavo Adolfo Plech Pereira, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971001057

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) 
DE DIREITO DA 1ª VARA E CRIMINAL DA COMARCA DE 
ITAPORANGA D’AJUDA (SE). 

 
Processo n° 201971001057 
 
 
 

 
 
 
 

YURE PEREIRA SANTOS já devidamente 
qualificado nos autos do processo epigrafado, vem por seu advogado devidamente 
constituído, em atenção ao despacho exarado por este juízo em 09/08/2019, 
apresentar os quesitos abaixo: 

 
1. O autor sofreu quantas lesões advindas do acidente 

de trânsito? 
2. Quais foram as lesões sofridas pelo requerente, em 

quais membros e os locais? 
3. Das lesões sofridas pelo requerente, qual grau de 

incapacidade de cada uma diante da Tabela do 
DPVAT? 

4. O valor recebido pelo autor está de acordo com o 
grau das lesões sofridas? 
 

 
                                         

Lagarto (SE), 15 de agosto de 2019. 

 

______________________________________ 
BEL. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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